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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Deputado Estadual Dary Pagung.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Justificativa: Com o devido respeito e reconhecendo seu notório empenho em
promover o desenvolvimento equilibrado das regiões do Espírito Santo, apresento a
justificativa para a formalização de uma Indicação ao Governo do Estado, por meio da
Secretaria de Desenvolvimento (SEDES) ou do órgão responsável, visando à inclusão
estratégica do município de Baixo Guandu no Programa ParkLog ES (Parque Logístico do
Espírito Santo). Esta medida é fundamental para que o projeto alcance sua máxima eficácia
e cumpra seu objetivo de ser uma plataforma logística de integração multimodal. 
 
A incorporação de Baixo Guandu é crucial por sua posição geográfica estratégica e seu
potencial de conexão intermodal. A cidade está situada diretamente no traçado da Estrada
de Ferro Vitória a Minas (EFVM), uma das ferrovias de maior capacidade do país. A
inserção da cidade no ParkLog ES permitiria a criação imediata de uma retroárea avançada
ou Pátio Logístico no interior, que funcionaria como um vital ponto de coleta e distribuição de
cargas, atendendo de forma eficiente ao Leste de Minas Gerais e a toda a Região Noroeste.
Além do ativo ferroviário, Baixo Guandu é um nó rodoviário, sendo cortada pela BR-259, que
a conecta de forma direta à BR-101 e, consequentemente, aos portos de Barra do Riacho
(âncora do ParkLog ES) e de Vitória/Vila Velha, potencializando a sinergia entre os modais. 
 
Outro ponto de destaque é o fortalecimento da economia regional e a descentralização do
desenvolvimento. Nossa área de abrangência é um polo produtor relevante de café, rochas
ornamentais e commodities agrícolas e industriais. A implantação de uma infraestrutura
logística, como um Porto Seco ou um Centro de Distribuição Avançado, integrado ao
ParkLog ES, resultaria na redução substancial do custo logístico para estas cadeias
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produtivas, elevando sua competitividade nos mercados nacional e internacional. Essa
descentralização, aliada à geração de emprego e renda de alta qualidade, complementaria
as estruturas já previstas em Colatina e Fundão, criando um triângulo logístico robusto no
Noroeste capixaba. 
 
Solicita-se, assim, que o Nobre Deputado Dary Pagung promova esta Indicação ao Governo
do Estado para que os estudos de viabilidade técnica e econômica do ParkLog ES sejam
revisados e expandidos, contemplando a implantação de um Polo de Serviços e Plataforma
Logística Intermodal em Baixo Guandu, garantindo que o potencial ferroviário e rodoviário do
município contribua ativamente para consolidar o Espírito Santo como o grande Hub
Logístico do Brasil.  
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 6 de
novembro de 2025.
 
 
 
 
 
 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador autor
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